
 

 

 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Estado do Espírito Santo 
 

 

 

ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 01/2026 

“Promulga proposição legislativa sancionada 

tacitamente, em virtude do silêncio de sanção 

pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto 

no art. 49, § 7º da Lei Orgânica Municipal”. 

    O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, definidas pelo art. 

49, § 7º da Lei Orgânica Municipal e art. 185, § 3º do Regimento Interno desta 

Casa de Leis,  

  CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do 

Projeto de Lei nº 02/2026, de autoria do Poder Legislativo; 

  CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição 

legislativa foi recebido pelo Poder Executivo em data de 20/02/2026;  

  CONSIDERANDO o silêncio de sanção ou veto, pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto no art. 49, § 3º da 

Lei Orgânica Municipal, no que concerne a aludida proposição legislativa; 

RESOLVE: 

 Art. 1º. PROMULGAR a Lei nº 3001/2026 oriunda do Projeto de Lei nº 

02/2026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo conteúdo faz parte 

integrante do presente ato de promulgação. 

 Art. 2º. Publique-se e registre-se.  

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, 17 de março de 2026. 

 

   CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Presidente da Câmara – PSD 



 

 

 
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Estado do Espírito Santo 
 

 

 

LEI Nº 3001/2026 

 

DECLARA O “BOLO LADRÃO” 

PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ-

ES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do 

Espírito Santo. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Fica declarado o “BOLO LADRÃO”, como Patrimônio Cultural Material 

do Município de Santa Maria de Jetibá-ES. 

 

Art. 2°. Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo Municipal de Santa 

Maria de Jetibá procederá aos registros necessários nos livros próprios do 

órgão competente. 

 

Art. 3º. O Poder Executivo poderá promover ações de valorização cultural, 

turística e educativa relacionadas ao Bolo Ladrão, amplamente produzido e 

consumido neste Município. 

 

Art. 4º. O reconhecimento de que trata esta Lei tem por finalidade valorizar, 

preservar e divulgar a tradição gastronômica local, vinculada à cultura, à 

história e à identidade do povo de Santa Maria de Jetibá-ES. 

 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 17 de março de 2026. 

 

   CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Presidente da Câmara – PSD 


